PROJETO DE LEI N.º      , DE 2006

(Do Sr. Dr. Pinotti)

Altera o artigo 389 da  Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 5452, de  1943, para dispor sobre o auxílio-creche

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o O art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a viger com a seguinte redação 

“Art. 389 ....................................................................................

§1º Os estabelecimentos que empregarem mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de zero a cinco anos.

§ 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de:

I – auxílio em espécie para contratação de serviços de creche, oferecidos por terceiros, mediante escolha da empregada;

II oferta de vagas em estabelecimentos distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades  privadas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC ou de entidades sindicais.

§3º - O auxílio pecuniário de que trata o §2º será pago diretamente pelo empregador ao prestador do serviço, vedada sua incorporação à remuneração da empregada, e destinado exclusivamente aos serviços de creches pagos, fornecidos por particulares. 

§4º o valor do auxílio pecuniário será definido em convenção ou acordo coletivo e não será inferior a 20% (vinte por cento) do piso salarial da categoria;

§5º Cabe a empregada requerer o benefício e comprovar a matrícula e a freqüência do seu filho.

§6º A vedação de prevista no §3º não exclui o direito de o empregado exigir, perante a Justiça do Trabalho, o adimplemento da obrigação ou a indenização das parcelas em atraso.

§7º Finda a relação contratual e havendo inadimplência do empregador em relação ao auxílio pecuniário de que trata o §2º, o empregado poderá reclamá-lo em ação própria ou em conjunto com outras parcelas  a que fizer jus, emprestando-se-lhe, nessa circunstância, a natureza de parcela salarial.”

Art. 2º O §2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a viger acrescido do seguinte inciso VII

“ Art 458.......................................................................................

§2º ..............................................................................................

VIII – auxílio pecuniário destinado ao serviço de creche na forma do art. 389.”

Art. 3º. Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei, que tenho a satisfação de submeter a meus pares, tem o objetivo de introduzir importante modificação na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) de modo que as mulheres, com mais de 16 anos, tenham, nos seus locais de trabalho, creches para os seus filhos de zero a cinco anos de idade.

O dispositivo que prevê essa assistência às mulheres trabalhadoras é de 1943, quando houve a consolidação da legislação trabalhista. No entanto, a lei não sofreu modificações, muito menos atualizações necessárias que assegurem seu real cumprimento. 

A realidade, especialmente nas últimas duas décadas, revela que os problemas sociais no nosso país vêm se agravando crescentemente e muitos direitos, embora previstos na legislação, foram sendo ignorados pelo Estado e pela sociedade, ferindo de morte a letra da própria lei.

Alguns dados são importantes para ilustrar o que estamos afirmando. Recente estudo da Unesco divulgado pela imprensa nos dá conta de que, no capítulo da educação infantil, o Brasil encontra-se entre os países com a maior taxa de repetência no ensino fundamental. Para se ter uma idéia da gravidade da situação, basta dizer que apenas o Nepal, na Ásia, a colônia britânica de Anguila, no Caribe, e 12 países da África Subsaariana, a região mais pobre do mundo, registraram uma situação pior que a brasileira.

O índice de repetência no Brasil  chega a 20,6% entre os estudantes de 1ª a 4ª série, enquanto o melhor classificado, a Coréia do Sul, país que se destaca pelos expressivos investimentos em educação, a taxa de reprovação é de apenas 0,01%. 

Esse dramático quadro nacional pode ser explicado pela baixa qualidade do ensino e pelo fato de muitos alunos, em razão das dificuldades financeiras presentes na família, abandonarem os estudos para atuar em atividades de baixa qualificação.

A Unesco, em seu relatório, enfatiza, ainda, a importância do ensino infantil, sugerindo o aumento dos investimentos em creches e pré-escolas como importante instrumento para elevar o aproveitamento dos alunos no ensino fundamental.

Para fundamentar essa proposta, a educadora Alessandra Schneider, do escritório da Unesco no Rio Grande do Sul, lembra que “o cérebro se desenvolve nos primeiros anos de vida. É na baixa etária de 0 a 3 anos que se formam 90% das conexões cerebrais”, diz ela.

O relatório da Unesco revela salienta, ainda, que todas as pesquisas indicam que, quanto mais cedo a criança ingressa no sistema educacional, maior o seu aproveitamento escolar nas fases posteriores.

O estudo da Unesco indica que a América Latina é uma das regiões do mundo em desenvolvimento com maior cobertura da pré-escola, no entanto, o Brasil ainda tem muito que avançar nesse terreno, pois, segundo o IBGE, dos 11,5 milhões de crianças com idade até 3 anos, somente 14% estão nas creches. E mais: 30% das crianças entre 4 e  anos de idade não são atendidas pela rede de educação infantil. 

Informações oficiais do Ministério da Educação revelam que houve um aumento do número de creches e de crianças na pré-escola, entre 2001 e 2004, mas, embora isso seja alvissareiro, os números ainda são muito tímidos e incapazes de superar o quadro grave que temos diante de nós.

Se aprovado, o projeto que ora apresento poderá representar um estimulo importante na solução desse que é o principal obstáculo – e a causa de fundo – ao aproveitamento escolar das crianças brasileiras: a falta de valorização do ensino infantil e do ensino básico, apesar do índice significativo de 4% do PIB de investimentos anuais em educação. 

O projeto estabelece que, na impossibilidade de um local apropriado para a assistência dos filhos de suas empregadas, o estabelecimento poderá suprir essa falta com auxílio em espécie para a contratação de serviços de creche, oferecidos por terceiros, cujo pagamento será feito diretamente pelo empregador ao prestador de serviço, não podendo o valor contratado ser inferior a 20% do piso salarial da categoria e não incorporado à remuneração da empregada. 

A prestação dos serviços de creche poderá se dar, ainda, através da oferta de vagas em estabelecimentos distritais mantidos por meio de convênios com entidades privadas, em regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC ou de entidades sindicais.

Entre outros dispositivos, o projeto prevê, também, que a empregada poderá recorrer à Justiça do Trabalho para exigir o cumprimento do direito disposto no projeto, ainda que o empregador efetue o pagamento diretamente ao prestador do serviço.

Senhoras e senhores deputados, pela importância social da questão abarcada pelo presente projeto, peço seu apoio, na certeza de que estaremos dotando a legislação vigente de um mecanismo de grande estímulo ao desenvolvimento educacional em nosso país, base para o desenvolvimento social e econômico de qualquer sociedade.

Sala das Sessões, em         de                         de 2006.

Deputado Dr. Pinotti  
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